
























 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.421.173/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/09/1983

 
NOME EMPRESARIAL
HOSPITAL DE GIMIRIM

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
PC TANCREDO NEVES

NÚMERO
228

COMPLEMENTO
********

 
CEP
37.757-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
POCO FUNDO

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/12/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA – M.G. 
Avenida São Paulo nº 83 – Centro – CEP 37.922-000 

CNPJ nº 16.788.309/0001-28 - e-mail: juridico@vargembonita.mg.gov.br 
 

 
PROJETO DE LEI Nº _________/2025 

                                           
“Autoriza o Poder Executivo a conceder e repassar contri-

buição para a “Irmandade do Hospital de Gimirim” e con-

tém outras providências.”. 

 

  Faço saber que: 

 A Câmara Municipal de Vargem Bonita aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 Art.1º Fica o Município de Vargem Bonita autorizado a conceder 
contribuição mensal no valor de R$ 7.553,00 (sete mil quinhentos e cinquenta e três 
reais) em caráter emergencial no exercício de 2025 ao Hospital de Gimirim, inscrito 
no CNPJ nº 17.421.173/0001-86. 

 Parágrafo Único. Para a transferência da verba que se refere o caput, 
fica o Poder Executivo obrigado a celebrar convênio com a entidade, a qual deverá 
prestar contas mensalmente para ulterior liberação da parcela seguinte. 

 Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 
da dotação orçamentária nº 02.05.10.302.0437.2609.33.50.41 prevista no orçamento 
em curso.    

 Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de outubro de 2025.  

 


